
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

P R O V I D E N C I A R  A  L I M P E Z A  E
MANUTENÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO
JARDIM  DAS  AMÉRICAS,  NESTA
CAPITAL. 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO JARDIM DAS
AMÉRICAS, NESTA CAPITAL.  
  

JUSTIFICATIVA 
          A realização do serviço solicitado se faz necessária, pois moradores do bairro Jardim
das Américas procuraram este  Vereador  cobrando providências quanto à  situação de
abandono de uma praça pública da comunidade, que se encontra com acúmulo de lixo,
mato alto e ausência de manutenção adequada. 
          Considerando que o acúmulo de lixo e a vegetação alta favorecem o surgimento de
animais peçonhentos, insetos e focos de proliferação de doenças, além de comprometerem
a segurança e a saúde dos frequentadores e moradores do entorno; 
          Considerando ainda que as praças são espaços fundamentais de convivência social,
lazer e prática de atividades físicas, sendo indispensável que estejam limpas, seguras e bem
cuidadas; 
          Sendo assim, contamos com a presteza dos órgãos responsáveis para o pronto
atendimento desta solicitação, visto que a limpeza e revitalização da praça são essenciais
para a promoção da saúde pública, bem-estar coletivo e qualidade de vida da população
local. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400360036003800380031003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de julho de 2025.

 
 
 

Gustavo Padilha Pinto Silva - PSB
 

 Vereador(a)
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